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MUNICÍPIO DO CARTAXO 

C Â MA RA  M UN IC IP A L  DO  CA R T A XO   
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REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

ORDEM DO DIA 

Nos termos do artigo 48.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 

atual, estabeleço a seguinte ordem do dia para a reunião ordinária da Câmara Municipal, 

agendada para o dia 15.01.2026, às 17:00 horas, que terá lugar no Edifício Sede do Município 

do Cartaxo: 

1. Declarações previstas no artigo 15.º da LCPA. / para deliberação; 

2. Isenção total do cumprimento das normas previstas para estacionamento no interior 

de edifícios - P.º 81/2018 01 OEL. / para deliberação; 

3. Isenção de Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI) – P. º N.º 3/2018 13 RJRU. / para 

deliberação; 

4. Operação de loteamento com obras de urbanização - P.º 20/1999 02 – Concessão de 

audiência do interessado. / para deliberação; 

5. Orçamentação e gestão das despesas com pessoal - montante máximo dos encargos 

previstos no artigo 31.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de 

setembro, na sua atual redação. / para deliberação; 

6. Pagamentos efetuados entre 20/12/2025 e 31/12/2025. / para conhecimento; 

7. Tesouraria – Resumo Diário de Tesouraria de 31/12/2025. / para conhecimento; 

8. Posição dos Compromissos entre 20/12/2025 e 31/12/2025. / para conhecimento. 

 

A reunião será transmitida em direto no canal de Youtube da Câmara Municipal do Cartaxo. 

https://bit.ly/2KypJgS  

Paços do Município, 12 de janeiro de 2026 

O Presidente da Câmara Municipal, 
  

 
 
 
 

João Miguel Ferreira Heitor 
 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa. 
Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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